
INDICAÇÃO Nº 
3317
, DE 2013

                               INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de verba num montante de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais), destinados à viabilização do Projeto “laboratório musical”, instituído pelo “IFEEC”, sediado na Cidade de SANTO ANDRÉ, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




“IFEEC” (Instituto de formação Educacional e Empresarial Continua) é uma entidade sem fins lucrativos, que através da implantação de projetos que visam o bem estar das crianças, procura colaborar na formação educativa do cidadão em idade escolar.




A partir de 2008 o ensino de musica passou a ser conteúdo obrigatório em todas as escolas publicas e privadas de educação básica (Lei 11.769).




Pesquisas indicam que a musica compõe um conjunto de conhecimento importante para a formação humana. Alem de ajudar no desenvolvimento da sensibilidade, de ser um elemento agregador e de motivar o aprendizado, a musica em si é também veiculo de conteúdo cultural próprio,.




A contribuição do estado virá aprimorar o espaço escolar, publico ou privado,  fornecendo aos alunos que englobam a educação infantil e ensino fundamental matéria agora obrigatória, que a partir do ano de 2012 passou a ser a data limite para que o conteudo ingresse no currículo escolar.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, no qual se encontra maior detalhamento do projeto, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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